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THURRAIEO§A$LTAO@

Concede licença-prêmio à servidora pública
municipal e dd outras providências.

MrRo MÜLBEIER, prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, n9 ulo das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, com
base no Art. 86 do Estatuto do Servidôr Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no
ts2/es),

CONCEDE

À servidora municipal, DEBORA sIMoNE JANKE SELLE,
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, junto ao CRAS, 15
(quinze) dias de licença-prêmio, a contar de 27/01/2025 a lO/02/202;, regime de trabalho
de 20 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 0l/08/2014 a itOl tZOtg.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas,2g de janeiro de2025.
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